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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2015 
 

Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Jorge Bianchi 
Fernandes. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Jorge Bianchi Fernandes nasceu no dia 4 de junho de 1960 
em Ponte Nova, filho de Benedito Victor Fernandes e Leny Bianchi 
Fernandes, segundo filho de oito irmãos. 

Casou-se com Maria Inês Dias Barbosa Fernandes, com 
quem tem duas filhas, Isadora Barbosa Fernandes e Brícia 
Barbosa Fernandes. 

Estudou na Escola Estadual Senador Antônio Martins, 
Escola Estadual Professor Raymundo Martiniano Ferreira 
(Polivalente), Escola Municipal José Maria da Fonseca, vindo a 
formar-se Técnico em Contabilidade pelo Colégio Pontenovense. 

Iniciou-se na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
como carteiro no ano de 1982, em Ponte Nova, sendo transferido 
logo em seguida para a cidade de Conselheiro Lafaiete, onde 
trabalhou até o ano de 1987. 

No retorno a Ponte Nova, trabalhou como carteiro e 
atendente na AC Ponte Nova, participou da criação do Centro de 
Distribuição Domiciliar (CDD) de Ponte Nova, vindo a ser o 
Supervisor Operacional deste importante centro de entrega e 
exportação de correspondências e encomendas de Ponte Nova e 
região. 

Em 2011 assume a Gerência do CDD, onde vem procurando 
fazer uma administração com profissionalismo e criatividade, 
centrada na valorização de pessoas e pautada pelo respeito e 
diálogo.  

Solicito ao Plenário a aprovação unânime deste Projeto de 
Resolução. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2015 

 
JOAO EVANGELISTA VIDAL - PT 

Vereador 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 21/2015 

 

Concede Diploma do Mérito 
Legislativo ao Sr. Jorge Bianchi 
Fernandes. 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora 
promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo Municipal ao 
Sr. Jorge Bianchi Fernandes. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue ao 
agraciado em Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Ponte Nova,      de                     de 2015 
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